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EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA 
POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. DATA DE INÍCIO DO 
BENEFÍCIO. DATA DO CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS. 
IMPOSSIBILIDADE. DATA DO REQUERIMENTO 
ADMINISTRATIVO. LAUDO. PROVA TÉCNICA APENAS 
PARA RECONHECIMENTO DA INCAPACIDADE. 
JURISPRUDÊNCIA PACÍFICA DO STJ. PROVIMENTO.
1. É firme o posicionamento do STJ de que o laudo pericial não pode ser 
utilizado como parâmetro para fixar o termo inicial de aquisição de 
direitos. Com efeito, segundo a hodierna orientação pretoriana, o laudo 
pericial serve tão somente para nortear tecnicamente o convencimento do 
juízo quanto à existência da incapacidade para a concessão de benefício. 
Precedentes.
2. Recurso Especial provido para fixar o termo inicial do benefício na 
data do requerimento administrativo realizado no INSS.

 

  

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima 
indicadas, acordam os Ministros da Segunda Turma do Superior Tribunal de 
Justiça:  ""A Turma, por unanimidade, deu provimento ao recurso, nos termos 
do voto do(a) Sr(a). Ministro(a)-Relator(a)." Os Srs. Ministros Mauro 
Campbell Marques, Assusete Magalhães e Francisco Falcão (Presidente) 
votaram com o Sr. Ministro Relator. 

Ausente, justificadamente, o Sr. Ministro Og Fernandes." 
 

 

  

Brasília, 28 de março de 2019(data do julgamento).

MINISTRO HERMAN BENJAMIN 
Relator
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